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EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 160/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 070/2025 
 

PREGÃO ELETRONICO COMPRAS NET Nº 90031/2025 
 

1. REGÊNCIA LEGAL 
Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, no que for 
pertinente, além, do Decreto Municipal nº 4.815/2023, e demais condições fixadas neste instrumento 
convocatório, e ainda, nos termos do inciso III do artigo 49 da LC 123/06 e suas alterações. 
2. DEPARTAMENTO SOLICITANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 

3. MODALIDADE 
Pregão Eletrônico Nº 031/2025 
Sistema de Registro de Preço Nº 070/2025 
Pregão Eletrônico Compras Net Nº 90031/2025 

4. PROCESSO 
Nº 160/2025 

5. TIPO DE LICITAÇÃO 
Menor preço por item  
6. FORMA DE EXECUÇÃO 
Fornecimento fracionado por item 
7. OBJETO 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preço para futura 
contratação de empresa especializada para fornecimento de coberturas, bandagens e correlatos, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
8. SISTEMA 
Aberto 

9. INTERVALO DE LANCES 
R$ 0,10 (dez centavos) 

10. DATA E HORÁRIO DA SESSÃO 
DATA: 08/08/2025            HORA: 09:00 

11. LOCAL 
Portal de compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE 

256 020301 10.301.0011.2063 339030 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE 
 

13. PRAZO DE FORNECIMENTO 
O prazo de entrega dos produtos licitados deverá ser de até 15(quinze) dias após a apresentação da Ordem 
de Fornecimento emitida pelo setor requisitante. 
14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
Serão apreciados recursos e impugnações previstos nas Leis que regem este edital. 
15. OS TRABALHOS SERÃO CONDUZIDOS PELO(S) SERVIDOR(S) DO MUNICÍPIO DE BORDA DA 
MATA: Pregoeira: Maria Graciela da Costa, e Equipe de Apoio: Diego Andrade; Maria Fernanda Santos 
Moreira; Paloma Danielli da Silva designados pela Portaria nº 255/2025 de 26 maio de 2025. A fiscalização 
do contrato e responsabilidade pelas compras decorrentes deste processo será executada pelos servidores 
designados pela Portaria 002/2025 de 02 de janeiro de 2025. 
16. HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS 

Setor de Licitações, Compras, Patrimônio e Almoxarifado 
De segunda-feira a sexta-feira das 10h às 17h 

Praça Antônio Megale, nº 86 – Centro – Borda da Mata/MG - CEP: 37.564-000 
Telefone: (35) 3445-4900 

e-mail: licitacao@bordadamata.mg.gov.br 
  

mailto:licitacao@bordadamata.mg.gov.br
file:///C:/Users/Windows/Downloads/www.comprasgovernamentais.gov.br
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I - OBJETO 

 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA 
O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE COBERTURAS, BANDAGENS E CORRELATOS, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
1.2. A Licitação composto por 44(quarenta e quatro) itens, conforme tabela constante no Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens ou grupos forem de seu interesse.  
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

II – DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preço. 
 
2.2. O município poderá contratar somente o necessário para atender a sua demanda, sendo assim, 
a empresa vencedora ficará obrigada a entregar a quantidade solicitada em Ordem de 
Fornecimento dentro do prazo previsto, sendo desconsiderado pelo município a alegação sobre 
custos com entrega, fretes e etc. que é obrigação da contratada.  
 
 

III - CREDENCIAMENTO 

 
3.1. O Credenciamento e o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória pregão, em sua forma eletrônica. 
 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileiras – ICP-Brasil. 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou seu 
representante legal e a presunção da sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
esse pregão. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados juntos aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
 

IV – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
4.1. Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com o credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº3 de 2018. 
 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 

mailto:licitacao@bordadamata.mg.gov.br
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4.1.2. Para todos os itens do Termo de Referência – Anexo I a participação é exclusiva a microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488 de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  
    
4.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
4.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
 
4.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
4.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
4.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
 
4.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
 
4.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
4.3.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 
4.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.4. O impedimento de que trata o item 0 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
4.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 0 e 0 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 
 
4.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
4.7. O disposto nos itens 4.3.2. e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

mailto:licitacao@bordadamata.mg.gov.br
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4.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
 
4.9. A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
4.10. Como condição de participação do pregão eletrônico a participante assinalara “sim” ou “não’ em 
campo próprio do sistema eletrônico relativo as seguintes declarações: 
 
4.10.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art.3º da Lei Complementar 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento estabelecido em seus artigos 42 a 49. 
 
4.10.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação no campo “não” implicara o prosseguimento no certame; 
 
4.10.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação no campo “não” apenas produzirá o efeito de licitante não ter direito de tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, mesmo que microempresa e empresa de pequeno 
porte. 
 
4.10.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e nos seus Anexos; 
 
4.10.3. Que cumpre os requisitos para habilitação definidos no Edital que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.10.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 
4.10.5. Que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, 
da Constituição Federal; 
 
4.10.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009 
 
4.10.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observados no disposto nos Incisos III e IV do art. 1º e no Inciso III do art.5º da Constituição 
Federal; 
 
4.10.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoas com deficiências ou reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.93 da Lei 8.213, de 24 de julho 
de 1991; 
 
4.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 

V – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
5.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

mailto:licitacao@bordadamata.mg.gov.br
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habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado os dispostos neste Edital. 
No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
5.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; ; 
conforme disposto no inciso §1º do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 
 
 
5.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 
 
5.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
5.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme disposto no inciso VI do 
art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
 
5.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
5.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte a assinalação do campo “ não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa; 
 
5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.5. sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 
 
5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 
 
5.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;  
 

mailto:licitacao@bordadamata.mg.gov.br
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5.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor do sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto; 
 
5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.1. 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
5.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
5.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

VI – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 
6.1.1. Valor unitário e total do item;  
 
6.1.2. Fabricante, Marca e Modelo; 
 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável: valor unitário, marca, modelo e fabricante e valor total; 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens; 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contar da data de sua 
apresentação. 
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na média de preços pelo Município, 
quando participarem de licitações públicas; 
 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 
 

VII – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. O Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os licitantes.  
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez 
centavos). 
 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos, e após isso, será prorrogado 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.  
 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
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7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.25.1. EMPATE LEGAL (art. 44 e45 da LC nº 123/2006). 
 
7.25.1.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 
estabelecidono§1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.  
 
7.25.1.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
 
7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 
 
7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.27.2. O Pregoeiro(a)solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

VIII – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
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8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971 de 2009, em razão do disposto 
no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
 
8.5. O Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.5.1. É facultado ao Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo. 
 
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
8.8. O Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123 de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecidas, se for o caso. 
 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
 

IX - DA HABILITAÇÃO 
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) SICAF; 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
 
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
 
9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
 
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro(a) lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas)horas, sob pena de inabilitação. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
 
9.8. Habilitação jurídica (Art.62, Inciso I): 
 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764 de 1971; 
 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
9.9. Regularidade fiscal, Social e Trabalhista (Art. 68): 
 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
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9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativa ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
9.9.8. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante, (MODELO ANEXO 
IV). 
 
9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
9.9.9.1. Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial da respectiva sede. 
 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira (Art. 69). 
 
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
9.11. Qualificação Técnica (Art.67): 
 
9.11.1. Comprovação de aptidão para fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direto público ou privado. 
 
9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 
 

a) Enquadramento com a área do objeto licitado. 
 

9.11.1.2. Cópia autenticada da Autorização de Funcionamento da empresa emitida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em vigor na data de abertura do certame;  
 
9.11.1.3. Cópia autenticada da Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária local, em vigor na 
data de abertura do certame;  
 
9.11.1.4. Cópia do registro do produto emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA), em vigor na data de abertura do certame. 
 
9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006, estarão dispensados: da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e apresentação patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 
 
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
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9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
 
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro(a) 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 
 
9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) itens de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
 
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 

X – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, 
a contar da solicitação do Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá: 
 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
10.1.3. Conter valor unitário e total do item; 
 
10.1.4. Marca e modelo; 
 
10.1.5. Conter a descrição do objeto de acordo com a descrição do edital; 
 
10.1.6. Conter os dados de contato atualizados do licitante, com e-mail, telefone e endereço.  
 
10.2. PARA O ITEM que a empresa for vencedora deverá encaminhar material que contenham as 
características dos itens ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou fichas técnicas. 
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10.2. Para a presente licitação será exigida para fins de aferição da qualidade, desempenho e 
produtividade da compatibilidade do item ofertado, o que segue: 
 
10.2.1. Catálogo e/ou ficha técnica.  
 
10.2.1.1. A licitante deverá apresentar Catálogo Técnico, emitido pelo fabricante, em arquivo digital do 
site do próprio fabricante.   
 
10.2.1.2. A apresentação do exigido acima deverá ocorrer juntamente com a proposta final do licitante 
declaro vencedor, em conformidade com o disposto no item 10.1. do Edital.  
 
10.2.1.3. Os catálogos e as fichas técnicas serão utilizados para conferência de todas as características 
exigidas para o item e comprovação dos requisitos técnicos do objeto, devendo conter no mínimo as 
especificações constantes na Descrição Detalhada do Item (anexo deste edital);  
 
10.2.1.4. Os catálogos deverão ser apresentados de forma nítida e legível, em língua portuguesa sem 
rasuras ou emendas, contendo todas as características do produto ofertado, com ilustrações/fotos do 
equipamento, cores disponíveis, desenho industrial discriminando as dimensões, peso, marca, modelo e 
especificações técnicas;  
 
10.2.1.5. Catálogos de Internet somente serão considerados válidos, desde que este possibilite a 
averiguação completa da descrição do objeto e conste a origem do site oficial do fabricante e que informe 
a “FONTE” (Exemplo: endereço completo http://www.fabricantex.com/produtox) do respectivo documento, 
possibilitando a comprovação da autenticidade do documento proposto; 
 
10.2.1.6. Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações na especificação original 
do catálogo ofertado, exceto quando referidas modificações tiverem concordância expressa do fabricante; 
 
10.2.1.7. No caso de catálogo com diversos modelos, a proponente deverá identificar qual a marca/modelo 
em que estará concorrendo na licitação; 
 
10.2.1.8. A não apresentação do catalogo e/ou ficha técnica junto com a proposta final do licitante declaro 
vencedor poderá ocorrer a Inabilitação para o item. 
 
10.2.1.9. Poderá o Município, caso houver necessidade de se constatar a veracidade das informações, 
fazer consulta direta no site da fabricante. 
 
10.2.2. A apresentação do exigido no item 10.2.1. será dispensada para a licitante que ofertar produto da 
marca informada no item como homologada/referência. 
 
10.2.3. A análise dos catálogos/fichas técnicas será feita por servidor designado pela Portaria 002/2025 
de 02 de janeiro de 2025 e/ou pelo responsável pela Secretaria, Departamento ou Setor responsável pela 
requisição dos itens. 
 
10.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/2021). 
 
10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
 
10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
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10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
10.8. Favor apresentar Anexo V (devidamente preenchida) junto com a “Proposta Comercial” a sua 
não apresentação não implicará na inabilitação ou desclassificação do licitante. 
 

XI – DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
11.1. Os atos praticados pela Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio nas fases do presente certame poderão ser 
impugnados pelos licitantes mediante a interposição de recurso no prazo de três dias úteis, a contar da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, conforme o caso. 
 
11.1.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais prevista no item 11.1. será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
 
11.1.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos ou que estiverem desacompanhados das 
respectivas razões de fato e de direito.  
 
11.1.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
11.1.4. A apreciação dar-se-á em fase única. 
 
11.2. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema 
eletrônico: Portal de compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br.   
 
11.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou emitido a decisão, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de três dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 
informados.  
 
11.4. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente. 
 
11.5. As respostas dos recursos, bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 
Portal de compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br, sendo de responsabilidade 
dos licitantes, seu acompanhamento. 
 

XII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

XIII– ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro(a), caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 

XIV– DA GARANTIA DE EXECUÇÃO/BENS 

 
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual prevista no art. 96 da lei 14.133/21 para o objeto da 
presente contratação. 
 

XV – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registo de Preço, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou 
aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preço poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, por solicitação pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que previamente aceito. 
 
15.4. Serão formalizados tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
15.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais as licitantes vencedoras na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 
art. 82 Inc. VII da Lei nº 14.133/2021. 
 

XVI – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
 
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 
 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
 
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 a 139 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
16.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 
 
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de 
julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 
 
16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 
 
16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços. 
 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 
 

XVII – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

XVIII – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
 

XIX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

XX – PAGAMENTO 

 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

XXI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 o licitante/adjudicatário que: 
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21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
 
21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 
21.1.3. Apresentar documentação falsa; 
 
21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
21.1.6. Não mantiver a proposta; 
 
21.1.7. Cometer fraude fiscal; 
 
21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
 
21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
 
21.4.2. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(ns) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
 
21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 
21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com órgãos e entidades da Administração Pública com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
 
21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
 
21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999. 
 
21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
 
21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
 

XXII – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

 
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
proposta do licitante mais bem classificado.  
 
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certamente 
em relação ao licitante melhor classificado. 
 
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva.  
 
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213. 
 

XXIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
 
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@bordadamata.mg.gov.br, ou na plataforma eletrônica: Portal de compras do Governo Federal - 
www.comprasgovernamentais.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça Antônio 
Megale, 86, centro, Borda da Mata/MG, Setor de Protocolo. 
 
23.3. Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação no prazo de até três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. (parágrafo único artigo 164 da lei Federal 14.133/21) 
 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 
23.6. O Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. (parágrafo único artigo 164 da lei Federal 14.133/21), 
e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
 
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 

XXIV - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 

 
24.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
24.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato;  
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato;  
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato.  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
 

XXV - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
 
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
25.10.1. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bordadamata.mg.gov.br, ou 
na plataforma eletrônica: Portal de compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br e 
também poderão ser lido e/ou obtido na sede da Prefeitura Municipal de Borda da Mata, nos dias úteis, no 
horário das 10 horas às 17 horas, mesmo endereço e período nos quais os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 

XXVI - AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO 

 
26.1. Havendo dúvida quanto à autenticidade de qualquer documento exigido neste instrumento, cuja 
autenticação não se dá por meio eletrônico/site/internet, o Pregoeiro(a) poderá fazer consulta por telefone 
ao órgão emitente do documento para consulta da regularidade ou exigir que a licitante apresente o 
documento em original ou cópia autenticada em cartório, em uma das formas a seguir:  
 
a) encaminhar o documento em original ou cópia autenticada em cartório, por meio de serviço de entrega 
(Correios ou outro) no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término 
da sessão eletrônica. A não postagem da documentação ensejará a inabilitação da empresa licitante e 
aplicação das penalidades e sanções cabíveis.  
 
b) encaminhar o documento cópia autenticada digitalmente para o e-mail: 
licitacao@bordadamata.mg.gov.br ou por meio de serviço de entrega (Correios ou outro), no prazo máximo 
de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término da sessão eletrônica.  
 
c) Comparecer, no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término 
da sessão eletrônica, no Setor de Licitações, portando o documento original, para que o agente 
administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, ateste a autenticidade dele.  
 
26.1.1 O licitante quando se utilizar do serviço de entrega/postagem (Correios ou outro) deverá encaminhar 
ao município, no prazo estipulado acima, o comprovante de rastreio e postagem.  
 
26.1.2 O não cumprimento do prazo estipulado nas alíneas a, b e c ensejará a inabilitação da empresa 
licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis.  
 
26.1.3 O documento a ser entregue ao município deverá ser o original ou cópia autenticada fiel do 
documento que originou aquele apresentado na sessão eletrônica. Portanto, a tentativa de substituir a 
documentação apresentada na sessão, ensejará a inabilitação da empresa licitante e aplicação das 
penalidades e sanções cabíveis.  
 
26.1.4 A possibilidade de o licitante autenticar seu documento em data posterior ao término da sessão 
eletrônica, não o isenta da obrigatoriedade de apresentar a documentação exigida no edital.  
 
26.1.5 A documentação a ser autenticada deverá ser encaminhado para o Setor de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Borda da Mata, conforme endereço já informado no edital.  
 
26.1.6 A sessão será suspensa para apresentação e autenticação dos documentos em conformidade com 
item 26.1.  
 
26.1.6.1 Superados os prazos definidos nas alíneas a, b e c, o Pregoeiro(a) informará por meio do CHAT, 
com antecedência de 24(vinte e quatro) horas a reabertura da sessão. 
 

XXVII - ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 

 
27.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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27.1.1. Anexo I - Termo de Referência 
 
27.1.2. Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preço; 
 
27.1.3. Anexo III - Minuta de Termo de Contrato. 
 
27.1.4. Anexo IV - Modelo do Requisito de Participação 
 
27.1.5. Anexo V – Modelo Proposta Comercial 
 
27.1.6. Anexo VI – Resumo Dos Dados Cadastrais. 
 
27.1.7. Anexo VII – Relação dos Itens. 
 

Município de Borda da Mata (MG), 28 de Julho de 2025. 
 
 
 

________________________________ 
José Epaminondas da Silva 

Chefe de Gabinete 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 160/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 070/2025 

PREGÃO ELETRONICO COMPRAS NET Nº 90031/2025 
 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de preço para futura contratação de empresa especializada para fornecimento de 

coberturas, bandagens e correlatos, conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas 
neste instrumento: 

 

ITEM CÓDIGO QTD UN DESCRIÇÃO PREÇO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL R$ 
1.  35.092 

628403 
100 Unidade ATADURA RAYON ESTÉRIL: Tamanho: 7,5 cm x 5 m. Compressa 

primária de absorção e baixa aderência, constituída de fibras 

sintéticas 100% rayon, livre de impurezas, de fios soltos e rasgos. 
Estéril. Apresentação em rolo. Equivalente da mesma qualidade ou 
superior a marca Polar fix. 

R$12,74 

2.  40.361 
329774 

30 Caixa AZUL DE METILENO EM GEL 0,01%: Corante fotoabsorvível em gel 
destinado à utilização em laserterapia. Embalagem: Caixa contendo 

10 seringas de 1 ml cada. Equivalente da mesma qualidade ou 
superior a marca DMC. 

R$174,23 

3.  40.362 

329774 

30 Caixa AZUL DE METILENO 0,005% LÍQUIDO: Composto por água 

purificada e azul de metileno na concentração de 0,005%. 
Embalagem com 10 Seringas de 1ml cada. Equivalente da mesma 
qualidade ou superior a marca DMC. 

R$182,46 

4.  40.363 
329771 

 

 
 

30 Caixa AZUL DE METILENO 0,01% LÍQUIDO: Composto por água purificada 
e azul de metileno na concentração de 0,01%. Embalagem com 10 

Seringas de 1ml cada. Equivalente da mesma qualidade ou superior a 
marca DMC. 

R$172,56 

5.  35.076 
486825 

100 Unidade BANDAGEM DE ALTA COMPRESSÃO: Tamanho aproximado: 10 
cm x 3,5 cm. Bandagem elástica de média a alta compressão. Leve, 
lavável e reutilizável. Possibilitando dois níveis diferentes de 

compressão (30mmHg e 40mmHg). Para garantir a aplicação correta, 
guia visual simples impresso no próprio produto em retângulos 
coloridos que se tornam quadrados quando a extensão correta é 

atingida, bandagem de alta compressão, nível de compressão que 
evidencia uma cicatrização eficaz até mesmo em úlceras crônicas de 
pernas. Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca 

Molnlycke.  

R$146,82 

6.  40.364 
628406 

100 Unidade BANDAGEM DE GAZE DE RAYON IMPREGNADA COM PASTA DE 

ÓXIDO DE ZINCO MICRONIZADO E A.G.E: Largura: 7,5cm x 

20,0cm, contendo óleo de girassol, acido capróico, caprilico, láurico, 

miristico, sílica hidrófoba. Registro na ANVISA, com indicação para 

prevenção e tratamento de ferida. Equivalente da mesma qualidade 

ou superior a marca DBS. 

R$15,91 

7.  40.365 
485107 

50 Unidade BARREIRA PROTETORA CUTÂNEA EM SPRAY: Embalagem 

individual de 50ml, líquida, incolor, sem álcool, atóxica, isento de 

agentes alergicos, inodoro, resistente à água, polimérica, que forma 

uma película protetora e uniforme quando aplicado na pele, secando 

rapidamente e sem provocar irritações, protegendo-a por até 72 horas 

de lesões decorrentes de incontinências urinárias e/ou fecais, sucos 

digestivos (estomias), exsudatos de feridas, fricção, adesivos. frasco 

contendo data de fabricação, lote, validade e registro no Ministério da 

Saúde e ANVISA. Equivalente da mesma qualidade ou superior a 

marca Vuelo Pharma. 

R$86,27 

8.  35.077 

477877 

300 Unidade BOTA DE UNNA PRONTA PARA O USO: Tamanho aproximado: 10 
cm x 9 cm. Bandagem Inelástica de algodão e poliéster de cor branca, 
pronta para o uso, impregnada com pasta não solidificável, que não 

endurece e que seja uniforme em toda a trama da bandagem. 
Composta, minimamente, por glicerina, óxido de zinco, petrolato 
branco, água, acácia, óleo de rícino. Deve ser livre de parabenos e 

derivados (hipoalergênica). A Bota de Unna deve ser capaz de ser 

R$50,11 
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fixar bem a perna do paciente para promover a contenção, por pelo 

menos 7 dias. Tamanho aproximado de 10cmx9cm. Estéril e com 
registro na ANVISA. Equivalente da mesma qualidade ou superior a 
marca Casex. 

9.  40.366 
624568 

100 Unidade COBERTURA DE CONTATO DUPLA FACE COM REMOÇÃO 

GENTIL: Consiste de uma camada de contato suave de dupla face, 

com uma camada de silicone que diminui a dor. Se molda 

delicadamente à pele sem colar à parte úmida da ferida e assim 

permite remover a cobertura facilmente sem danificar a pele. Protege 

também o tecido novo e a pele intacta e portanto, as feridas 

permanecem ilesas, permitindo uma cicatrização natural e mais 

rápida. Além disso, sela as bordas da ferida para proteger a pele de 

vazamentos prejudiciais e maceração. Aspeto perfurado que permite 

que o exsudato passe para uma segunda cobertura absorvente. Pode 

permanecer no local até 14 dias. Equivalente da mesma qualidade ou 

superior a marca Molnlycke. 

R$186,95 

10.  40.367 
619869 

400 Unidade COBERTURA DE HIDROFIBRA COM ALGINATO DE CÁLCIO, 

GULURÔNICO E PRATA IÔNICA: Cobertura de hidrofibra de 

carboximetilcelulose e alginato de cálcio e rico em ácido gulurônico, 

com íons de prata iônica de dispensação sustentada, estéril, 

dispostas em tiras entrelaçadas, com capacidade de absorver 

grandes quantidades de exsudato, que se adapta à superfície da 

ferida preenchendo os microcontornos e formando um meio úmido 

que auxilia na remoção de tecidos desvitalizados (desbridamento 

autolítico) e na evolução da cicatrização, que proporcionam absorção 

local e vertical, formando gel coeso e mantém a umidade no leito da 

ferida. A absorção é realizada verticalmente e a cobertura faz 

retenção. Tem indicação para feridas agudas e crônicas, infectadas 

ou com risco de infecção, com ou sem presença de biofilme. derivado 

de algas marinhas, com apresentação em lâmina, absorvente, 

atóxica, hipoalergênica. tamanho 10x10 cm. Registro no Ministerio da 

Saúde e ANVISA. Equivalente da mesma qualidade ou superior a 

marca Coloplast. 

R$67,22 

11.  35.053 
485100 

400 Unidade COBERTURA DE NÃO TECIDO ABSORVENTE IMPREGNADO 

COM CLORETO DE SÓDIO: Tamanho 10cm x 10cm. Curativo 

absorvente de viscose e poliéster impregnado com cloreto de sódio 

para limpeza e desbridamento de feridas com necroses úmidas e 

altamente exsudativas, infectadas ou não. Pode permanecer na lesão 

por até 48 horas. Equivalente da mesma qualidade ou superior a 

marca Molnlycke. 

R$32,09 

12.  35.089 
485094 

400 Unidade COBERTURA PRIMÁRIA PARA FERIMENTOS: Tamanho 

aproximado: 7,6 cm x 7,6 cm. Cobertura primária para ferimentos, não 

aderente, estéril, composta por uma tela de acetato de celulose ou 

gaze rayon, com tramas uniformes e porosas que permitam serem 

cortadas sem fiapos, impregnada com emulsão hidrofílica de 

petrolato ou a base de ácidos graxos essenciais (AGE), solúvel em 

água, especialmente formulada para permitir o livre fluxo de 

exsudatos através do curativo, embalada individualmente em filme 

plástico cuja abertura permita a transferência asséptica do produto. 

Estéril, embalada individualmente em material que promova barreira 

antimicrobiana e abertura asséptica. Equivalente da mesma 

qualidade ou superior a marca Curatec. 

R$11,73 

13.  35.088 
628269 

30 Unidade COMPRESSA DE GAZE EM ROLO TIPO QUEIJO 13 FIOS: 

Tamanho aproximado 91 cm x 91 m. Confeccionada em algodão, 

altamente absorvente, não estéril e pode ser utilizada em 

administração de curativos para a absorção de sangue e secreções. 

R$144,96 

14.  35.095 
433886 

150 Unidade CREME HIDRATANTE CORPORAL: Possui 120gr. 
Dermatologicamente testado, hipoalérgico, creme absorvível, 
formulado essencialmente a base de óleo de copaíba, óleo de 
semente de uva, manteiga de karitê, dimeticona, própolis, extrato de 

aloe vera, rico em vitamina e, com fragrância suave. Capaz de nutrir 
e revitalizar de forma intensa e profunda, evitando ressecamento e 
mantendo nutrição prolongada, com PH da pele. Ideal para pacientes 

com diabetes, devido as suas propriedades. Livre de parabenos. 
Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca Athivie – 
Byildcare. 

R$98,30 
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15.  35.056 

433886 

150 Unidade CREME HIDRATANTE DERMOPROTETOR: Bisnaga com 60gr. 

Regenerador da barreira cutânea, efeito protetor e barreira biológica. 
Formação de filme dermoprotetor hidrofóbico que impede a absorção 
de agentes agressores na pele, evitando vermelhidão e irritações. 

Composição: Dimeticone, Calêndula, Triglicerídeos do Ácido 
Cáprico/Caprílico, Aloe Vera, Vitamin8a E e Polímero de Silicone 
formador de filme flexível. Validade de 36 meses após a fabricação. 

Isento RMS. Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca 
Athivie – Byildcare.  

R$85,00 

16.  40.368 
433886 

50 Unidade CREME HIDRATANTE PARA OS PÉS: Com 75ml. Desenvolvido e 
analisado em pés de pessoas com diabetes mellitus. Esfolia e 
suaviza a pele extremamente seca, com rachaduras e calosidades. 
Ajuda efetiva na prevenção de xerose e fissuras. Contém 10% de 

ureia e 4% de ácido láctico (aha), não contém conservantes, corantes 
e fragrâncias. Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca 
Coloplast. 

R$85,51 

17.  35.087 
485100 

200 Unidade CURATIVO ADESIVO EM FILME TRANSPARENTE: Tamanho: 10 
cm x 10 m. Filme Adesivo transparente, não estéril, impermeável à 

água e a bactéria, flexível, com suporte quadriculado, de fácil 
aplicação, em especial na retirada da camada externa (quadriculada). 
Hipoalérgico, indicado para fixação de curativos, prevenção de lesão 

por pressão e dor neuropática. Apresentação em rolo, embalado 
individualmente. Equivalente da mesma qualidade ou superior a 
marca Vital Derme. 

R$116,91 

18.  40.365 
624568 

200   Unidade CURATIVO ANTIMICROBIANO DE CARVÃO ATIVADO COM 

PRATA: Cobertura estéril, recortável, composta de tecido de carvão 

ativado impregnado com prata envolto em nylon, selado em toda sua 

extensão 10x10cm. Equivalente da mesma qualidade ou superior a 

marca Curatec. 

R$68,00 

19.  40.370 

619870 

100 Unidade CURATIVO ANTIMICROBIANO PARA TRANSFERÊNCIA DE 

EXSUDATO: Curativo antimicrobiano para transferência de 

exsudato, autoaderente, atraumático, recortável e flexível, composto 

por camada de silicone suave e camada fina de espuma de 

poliuretano impregnada com sulfato de prata (1,2 mg/cm2 de prata) 

e carvão ativado. Podendo permanecer por até 14 dias. Tamanho 

15x20cm. Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca 

Molnlycke. 

R$431,13 

20.  35.079 

484840 

350 Unidade CURATIVO DE ALGINATO DE CÁLCIO COM ÁCIDO 
GULURÔNICO: Tamanho: 10 cm x 10 cm. Curativo estéril, não 
aderente, macio, composto por tiras entrelaçadas de alginato de 

cálcio e sódio em dupla camada para melhor absorção, rico em ácido 
gulurônico e resistente á tração. Deve promover absorção local e 
vertical (não deve lateralizar o exudato) e formar um gel coeso em 
contato com o exsudato da ferida. Deve apresentar efeito 

hemostático comprovado. Estéril e com registro na ANVISA. 
Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca Curatec. 

R$65,39 

21.  40.371 
485035 

140 Unidade CURATIVO DE 100% DE ESPUMA COMPOSTO DE 

POLIURETANO: Tamanho 10 x 10cm, não adesivo é uma espuma de 

poliuretano absorvente, macia e flexível, que contém um complexo 

de prata patenteado. Modo de ação: na presença de exsudato, a 

prata é continuamente liberada no leito da ferida durante 7 dias. 

Estéril. Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca 

Coloplast. 

R$101,09 

22.  40.372 
485047 

100 Unidade CURATIVO DE ESPUMA COM SILICONE MULTICAMADAS I: 

Tamanho: 12,5 cm x 12,5 cm. Composto por no mínimo 05 camadas. 

Superfície de contato revestido por silicone suave; segunda camada 

composta por espuma de poliuretano com propriedade de 

transferência do exsudato; terceira camada de viscose e poliéster com 

propriedade dispersiva; quarta camada de algodão e poliacrilato 

perfurada com alta capacidade de absorção e propriedades de 

retenção (estas 2 últimas apresentando cortes em forma de Y em 

toda a sua extensão possibilitando grande flexibilidade e 

maleabilidade em 360º), e camada de filme de poliuretano 

semipermeável possuindo pontos demarcadores a cada 1 cm que 

permitem monitoramento do progresso da absorção e indicam o 

momento ideal de troca e também, identificação do produto. Possui 

sistema de aplicação com revestimento removível em 3 partes que 

facilitam e permitem a aplicação com maior firmeza e segurança. 

Apresenta capacidade de manejo de fluido de no mínimo 

20,9g/10cm2/24h, esterilizado a óxido de etileno. Tempo de 

permanência de até 7 dias. Estéril. Equivalente da mesma qualidade 

R$145,98 
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ou superior a marca Molnlycke. 

23.  35.081 

185053 

100 Unidade CURATIVO DE ESPUMA COM SILICONE MULTICAMADAS II: 

Tamanho: 15 cm x 15 cm. Composto por no mínimo 05 camadas. 
Superfície de contato revestido por silicone suave; segunda camada 
composta por espuma de poliuretano com propriedade de 

transferência do exsudato; terceira camada de viscose e poliéster 
com propriedade dispersiva; quarta camada de algodão e poliacrilato 
perfurada com alta capacidade de absorção e propriedades de 

retenção (estas 2 últimas apresentando cortes em forma de Y em 
toda a sua extensão possibilitando grande flexibilidade e 
maleabilidade em 360º), e camada de filme de poliuretano 

semipermeável possuindo pontos demarcadores a cada 1 cm que 
permitem monitoramento do progresso da absorção e indicam o 
momento ideal de troca e também, identificação do produto. Possui 

sistema de aplicação com revestimento removível em 3 partes que 
facilitam e permitem a aplicação com maior firmeza e segurança. 
Apresenta capacidade de manejo de fluido de no mínimo 

20,9g/10cm2/24h, esterilizado a óxido de etileno. Tempo de 
permanência de até 7 dias. Estéril. Equivalente da mesma qualidade 
ou superior a marca Molnlycke. 

R$183,65 

24.  35.080 
485054 

100 Unidade CURATIVO DE ESPUMA COM SILICONE MULTICAMADAS III: 
Tamanho aproximado: 20 cm x 16 cm. Composto por no mínimo 05 
camadas: Superfície de contato revestido por silicone suave; 

segunda camada composta por espuma de poliuretano com 
propriedade de transferência do exsudato; terceira camada de 
viscose e poliéster com propriedade dispersiva; quarta camada de 

algodão e poliacrilato e camada de filme de poliuretano 
semipermeável com identificação do produto. Apresenta na parte 
superior duas abas de manipulação que permitem a inspeção da 

região e na parte inferior abas para adaptação interglutea. Possui 
sistema de aplicação com revestimento removível em 3 partes que 
facilitam e permitem a aplicação com maior firmeza e segurança. 

Apresenta capacidade de manejo de fluido de no mínimo 20,9 
g/10cm2/24h, esterilizado a óxido de etileno. Tempo de permanência 
de até 7 dias. Estéril. Equivalente da mesma qualidade ou superior a 

marca Molnlycke. 

R$197,96 

25.  35.082 

485053 

140 Unidade CURATIVO DE ESPUMA DE POLIURETANO COM SILICONE: 

Tamanho: 10 cm x 10 cm. Curativo de espuma de poliuretano, macio, 
estéril, composto por camada de silicone, autoadesivo, capacidade 
de absorção superior, vertical, com retenção do exsudato. Face 
superior revestida em filme de poliuretano, impermeável a água e 

microorganismos. Possui absorção e controle de transmissão de 
vapores, mantendo umidade ideal ao leito da ferida, mesmo em 
situações de grande quantidade de exsudato. Tempo de 

permanência de até 7 dias. Estéril. Equivalente da mesma qualidade 
ou superior a marca Molnlycke. 

R$66,60 

26.  40.373 
485048 

140 Unidade CURATIVO DE ESPUMA DE POLIURETANO COM SILICONE COM 
PRATA: Tamanho 15x15cm. Atraumático, recortável e flexível, 

composto por 3 camadas: superfície de contato revestido por silicone 
suave, intermediária por espuma de poliuretano absorvente, com 
capacidade de retenção e impregnada com sulfato de prata (1,2 

mg/cm² de prata) e carvão ativado e face externa com filme 
semipermeável de poliuretano, esterilizado a óxido de etileno. 
Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca Molnlycke. 

R$279,57 

27.  40.374 
615408 

450 Unidade CURATIVO DE FIBRAS GELEIFICANTE ANTI MICROBIANO: 

Tamanho 15x15 cm. Confeccionada por fibras hidrofilicas gelificantes 

com estrutura composta 100% de álcool polivinilico (PVA) e 

propriedade para alta capacidade de absorção e aprisionamento de 

fluidos e bactérias em suas fibras, hidroxipropilcelulose e sulfato de 

prata a 0,2mg/cm² , estéril, altamente resistente à tração não 

deixando resíduos na lesão. O curativo poderá permanecer na lesão 

por até 7 dias. Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca 

Molnlycke. 

R$143,73 

28.  35.078 
484870 

450 Unidade CURATIVO DE HIDROFIBRA COM PRATA: Tamanho aproximado: 
15 cm x 15 cm. Curativo estéril de hidrofibra em forma de placa, não 

aderente, macio, composto por duas camadas de fibras de 
carboximetilcelulose, “sem alginato de cálcio e/ou sódio” e um 
complexo de prata iônica para controle antimicrobiano. Deve possuir 

agentes antibiofilmes, como BEC (surfactante) e EDTA (quelante) ou 
similares, desde que comprovado em bula. Deve ser costurado para 
que forneça maior resistência ao curativo e para que não deixe 

resíduos no momento da troca ou quando saturado, facilitando sua 
remoção. Promove absorção vertical e retenção do exsudato. É 
imprescindível que a placa não se dissolva no leito da ferida e nem 

R$113,97 
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que haja ruptura no momento da troca. Para combater e impedir a 

reformação do Biofilme na ferida. Equivalente da mesma qualidade 
ou superior a marca Convatec. 

29.  35.102 
485100 

140 Unidade CURATIVO HIDROCOLÓIDE PLACA 20 X 20CM: Curativo 

adesivo, estéril, com uma camada de espuma de poliuretano, com 

fórmula de gel controlada e coeso para que o exsudato não 

transborde, e que permita retirar o curativo sem danos aos tecidos 

recém-formados. Composto por carboximetilcelulose sódica, 

pectina, gelatina, polisobotuleno, polímeros elastoméricos; sem 

alginato de cálcio e/ou sódio. Com espessura de no mínimo 3 e 

no máximo 6 milímetros. Registro na ANVISA. Equivalente da 

mesma qualidade ou superior a marca Casex. 

R$48,30 

30.  40.375 

627911 

140 Unidade CURATIVO PRIMÁRIO, ESTÉRIL: Absorvente, remoção 
atraumática, não oclusivo, recortável, composto por fibras 
poliabsorventes (polímero de poliacrilato de amônio em torno de um 

núcleo acrílico) e matriz cicatrizante tlc- nosf (tecnologia lípido coloide 
composta por matriz lipofílica, carboximetilcelulose e octassulfato de 
sacarose). Tamanho 10x10cm. Equivalente da mesma qualidade ou 

superior a marca Urgo Medical. 

R$211,46 

31.  40.376 
441535 

50 Pacote ESPONJA PARA HIGIENE SEM ENXÁGUE: Esponja para higiene 
sem enxague. A esponja oferece uma limpeza profunda, hidratação 

intensa e praticidade em um único produto. Formulada com gel 
dermatológico pH 5.5, remove as impurezas, ativa a circulação e 
elimina as células mortas sem agredir a epiderme. Sua fórmula 

exclusiva não necessita de enxágue e deixa a pele macia e hidratada. 
Ideal para quem busca uma higiene eficaz e rápida, é perfeita para 
todos os tipos de pele. Dermatologicamente testada e hipoalergênica. 

Características:  
- Deixa a pele limpa, macia e hidratada. 
- Ativa a circulação e elimina células mortas;  

- Não precisa de enxágue; 
- Fórmula exclusiva não deixa resíduos; 
- Remove as impurezas sem agredir a pele;  

- Ativa com pouca água, liberando o gel dermatológico;  
- Indicado para todos os tipos de pele; 
 -Produto de uso único, descartável após o uso; 

 - Dermatologicamente testado, hipoalergênico.  
Disponível em pacote com 24 unidades. Equivalente da mesma 
qualidade ou superior a marca Kolplast. 

R$145,25 

32.  35.081 
396711 

200 Unidade ESPUMA DE PHMB, PARA LIMPEZA ANTISSEPTICA: Frasco com 

150ml e valvula espumadora. Solução de limpeza, composta de 

PHMB (0,2%), óleo de malaleuca, aloe vera, ácido lático e tenso 

ativos livres de sulfatos, dermatologicamente testado, que elimina 

99,9% dos germes e bactérias, compatível com o pH fisiológico da 

pele. Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca Athivie –

Byildcare. 

R$131,54 

33.  35.094 

458987 

450 Unidade GEL PARA LIMPEZA E DESCONTAMINAÇÃO DE FERIDAS COM 
PHMB: Tamanho: 30ml. Gel incolor, inodoro, não gorduroso, 
hidratante com 0,1% de Polihexametileno de Biguanida (PHMB), um 

agente antimicrobiano com amplo espectro de ação contra 
microorganismos como bactérias, fungos, leveduras e biofilme. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca Curatec. 

R$69,94 

34.  35.088 
458987 

450 Unidade HIDROGEL: Tamanho: tubos de 85 gramas. Hidrogel amorfo, 
transparente, composto por água deionizada, glicerina, carboximetil-

celulose sódica, alantoína, álcool benzilico, metilparabeno, 
propilparabeno e preservativos antimicrobianos, a base de ácido 
graxos e vitaminas a e e. Gel coeso que não escorra, tubos com 

dispensador multidose, que propicie aplicação precisa com risco 
mínimo de contaminação. Equivalente da mesma qualidade ou 
superior a marca Dersani. 

R$46,76 

35.  25.237 
458987 

450 Unidade HIDROGEL COM ALGINATO DE CALCIO E SODIO: Tubos 85g gel 
hidratante e absorvente para feridas, composto de alginato de cálcio 
e sódio, carboximetilcelulose – sódica. Composto também 

propilenoglicol, ácido bórico, idantoina, sorbato de potássio e 
trietanolamina. Ao mesmo tempo que apresenta a capacidade de 
hidratar feridas secas, apresenta capacidade de absorver exsudato e 

realizar debridamentoautolítico. Cria um ambiente cicatricial úmido 
ideal que favorece o processo natural de cicatrização da ferida. 
Registro no Ministerio da Saúde e ANVISA. Equivalente da mesma 

qualidade ou superior a marca Convatec. 

R$38,72 

36.  40.377 
467835 

30 Kit KIT CURATIVO RESINA DESCARTAVEL: Kit curativo resina é 
estéril e auxilia na limpeza de feridas, aplicação de curativos e/ou 

outros procedimentos. Kit composto por: 

R$39,80 
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 - 1 pinça Kelly reto, fabricada em resina de engenharia, com 160 mm 

de comprimento;  
- 1 pinça anatômica, fabricada em resina de engenharia, com 146 mm 
de comprimento;  

- 1 pinça dente-de-rato, fabricada em resina de engenharia, com 146 
mm de comprimento, com dentes de 3mm sobrepostos em sua 
porção distal;  

- 1 campo para cobertura de mesa, SSMMS, 100% em polipropileno 
laminado em polietileno, absorvente, impermeável, gramatura de 
50g/m2 com 40 cm x 40 cm de comprimento. Equivalente da mesma 

qualidade ou superior a marca Kolplast. 

37.  40.378 

601264 

30 Kit KIT PARA DESBRIDAMENTO DESCARTAVEL: Kit contendo: 

- 1 Pinça dente de rato, fabricada em liga metálica, com 140 mm 

de comprimento, com dentes de 3mm sobrepostos em sua 

porção distal; 

- 1 Tesoura Iris, fabricada em liga metálica, com 115 mm de 

comprimento; 

- 1 Lâmina de bisturi no. 21 com cabo e tampa protetora; 

- 1 Campo para cobertura de mesa, SSMMS, 100% em 

polipropileno laminado em polietileno, absorvente, 

impermeável, gramatura de 50g/m2 com 40 cm x 40cm de 

comprimento; 

- 1 Esponja impregnada com gel dermatol6gico, confeccionadas 

em poliéster, altamente absorvente, macia e isenta de impurezas, 

nas dimensões 19,5 x 12cm de comprimento e 0,5 cm de 

espessura. 

Todos os componentes são embrulhados no campo cobertura de 

mesa, no formato "envelope 11” de modo que permite a abertura na 

técnica asséptica. Equivalente da mesma qualidade ou superior a 

marca Kolplast. 

R$51,62 

38.  40.379 
461983 

30 Kit KIT RETIRADA DE PONTOS DESCARTAVEL: O Kit Retirada de 

Pontos, também conhecido como Kit Retirada de Pontos Resina 

Estéril, é um produto para uso indicado para a realização de remoção 

de pontos cirúrgicos vendido na versão Estéril. Kit composto por: 

- 1 pinça retirada de pontos, fabricada em resina de engenharia, 

com 146 mm de comprimento, com dentes de 3mm sobrepostos 

em sua porção distal; 

- 1 lâmina de bisturi com cabo nº 12; 

- 5 compressas de gaze de 11 fios, com dimensões de 7,5 cm x 7,5 

cm dobrada. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca Kolplast. 

R$46,46 

39.  40.380 

607056 

30 Kit KIT SUTURA DESCARTAVEL: Também conhecido como Kit Sutura 
Estéril, contém todo o material necessário para a sutura de regiões 
superficiais da pele, podendo servir para o atendimento de 

emergências ou procedimentos cirúrgicos de pequeno porte em 
hospitais ou consultórios. 

Estéril e descartável: dupla segurança para o binômio médico / 

paciente. 

Kit composto por: 

- 1 pinça dente de rato; 

- 1 tesoura Íris; 

- 1 porta agulhas Mayo Hegar; 

- 1 campo cirúrgico, pleno, em TNT dupla face; 

- 1 campo cirúrgico, fenestrado, em papel dupla face; 

- 5 compressas de gaze; 

- 1 fio cirúrgico mononylon 5-0, com 45 cm de comprimento, 

agulhado; Agulha 3/8 circular, formato triangular 2,0 cm. Fio preto. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca Kolplast. 

R$121,33 

40.  40.381 
449359 

100 Unidade LOÇÃO HIDRATANTE COM UREIA 10% 300ML: Frasco com 
300ml. Loção hidratante restauradora auxilia no processo natural de 

regeneração da pele extremamente seca e descamativa, reduzindo a 
sensação de mal-estar e ressecamento da pele desde o primeiro dia 
de uso. Sua formulação exclusiva que libera gradativamente os 

R$43,74 
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ingredientes hidratantes, ajuda a reduzir a aspereza, suaviza a 

descamação e fortalece a barreira cutânea para uma pele macia, 
suave e menos irritada. Composta água, ureia, palmitato de 
isopropila, acetato de cetila, estearato de peg-100, monoestearato de 

glicerila, álcool cetearílico, petrolato amarelo, ácido palmítico, ácido 
esteárico, acetato de estearila, metilparabeno, polissorbato 60, 
acetato de oleíla, propilparabeno, carbômer, ácido mirístico, álcool de 

lanolina acetilada, ácido eicosanoico, acetato de etila, cicloexano. Fil 
015. Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca Cetaphil. 

41.  40.382 
463131 

150 Unidade SABONETE LIQUIDO ANTISSEPTICO COM PHMB 500ML: 

Frasco com 500ml. Sabonete liquido composto por Cloridrato de 

Polihexametileno Biguanida — PHMB, Cocoamidopropilbetaína, 

Glicerina — Substância hidrante, emoliente e umectante, Água 

purificada, Carboximetilcelulose — Substância inerte responsável 

por transformar a consistência de produto em gel. Equivalente da 

mesma qualidade ou superior a marca DBS. 

R$52,47 

42.  40383 
628583 

100 Unidade SABONETE LÍQUIDO CORPORAL - FRASCO COM 300 ML: Frasco 

com 300ml. Promove limpeza eficiente sem agredir a pele, suave, 

testado dermatologicamente e oftalmologicamente (no tears), 

adequado para todos os tipos de pele, incluindo peles sensíveis. sem 

testes em animais, com ph da pele (ph ácido), composto por glicerina, 

pantenol, ceramida, aloe vera, livre de parabenos e hipoalergênico. 

Registro na ANVISA. 

R$39,20 

43.  40.384 

620303 

250 Unidade SOLUÇÃO PARA LIMPEZA DO LEITO DA FERIDA BASE DE 

ACÍDO HIPOCLOROSO 500ML: Frasco com 500ml. Confeccionado 

com ácido hipocloroso (HCIO), a solução promove segurança na 

limpeza e recuperação, possui ação hipotônica para lidar com as 

bactérias no leito da ferida. Para uso inclusive em mucosas, ação 

em poucos minutos, ação rápida e seletiva na remoção do biofilme, 

biocompatível, pH neutro, não precisa de enxague. Equivalente da 

mesma qualidade ou superior a marca Molnlycke. 

R$280,76 

44.  35.050 
396711 

150 Unidade SOLUÇÃO PARA LIMPEZA E DESCONTAMINAÇÃO DE FERIDAS: 
Frasco: 350 mL. Solução composta por betaína (surfactante) e 
poliexanida. Produzido em sistema fechado, livre de endotoxinas e 

pronta pra uso. Composto por água purificada, 0,1% de betaína, 
0,1% poliminopropil biguanida (poliexanida). Eficaz para a 
prevenção e tratamento do biofilme. Reduz o tempo de cicatrização. 

Regulador de pH na lesão e não citotóxico. Indicado para limpeza, 
hidratação e descontaminação de todos os tipos de feridas, podendo 
permanecer aberto por até 08 semanas após rompimento do lacre. 

Facilita a remoção de curativos ou coberturas tecnológicas aderidos 
na lesão. Frasco transparente, com lacre de segurança e 
embalagem plástica selada. Equivalente da mesma qualidade ou 

superior a marca DBS. 

R$72,64 

 

OBS.: Códigos CATMAT de alguns itens são genéricos. 
 
1.2. O prazo de vigência da contratação é até 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1.A aquisição de coberturas, bandagens e correlatos está destinada a suprir as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, considerando o crescente volume de atendimentos a pessoas com lesões 

simples ou complexas. Essa demanda tem se intensificado, exigindo o fornecimento constante de 

materiais que garantam a continuidade e a qualidade do atendimento prestado. 

2.2. O cuidado com pacientes portadores de feridas ou em risco de desenvolvê-las é um dos grandes 
desafios na assistência à saúde, exigindo protocolos adequados e insumos específicos para prevenção, 
tratamento e manejo eficaz das lesões. A falta de materiais apropriados pode levar a complicações como 
infecção, dor intensa, aumento do tempo de cicatrização e, consequentemente, maior tempo de internação 
e custo elevado para o sistema de saúde. Além disso, feridas mal manejadas podem resultar em piora do 
quadro clínico, impactando diretamente a qualidade de vida dos pacientes 
 
2.3. Portanto, a aquisição de coberturas, bandagens e correlatos para assistência aos pacientes com 
feridas ou em risco de desenvolvê-las é indispensável para garantir um atendimento seguro e eficaz. A 
implementação dessa medida visa otimizar os cuidados, promover a recuperação mais rápida dos 
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pacientes, reduzir complicações e melhorar a qualidade da assistência prestada nos serviços de saúde.   

 
2.1. DA INDICAÇÃO DE MARCAS DE REFERÊNCIA 
 
2.1.1. Para os itens com marca de referência, visa apenas, nos termos do artigo 41, inciso I, alínea “d” 
quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação de 
determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência; não se trata da 
indicação e aceitação somente de produtos da marca, e sim da indicação de marcas como referência, 
sendo aceitas todas as ofertas relativas a bens similares ou equivalentes. 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS/BENS COMUNS 
 
3.1. Os bens/serviços ora pretendidos e considerados comuns de acordo com o Art. 6, inciso “XIII”, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
 

“Art. 6, Inciso XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais de mercado; 
 

 
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 
4.1. O prazo de entrega dos produtos licitados deverá ser de até 15 (quinze) dias após a apresentação da 
Ordem de Fornecimento emitida pelo setor requisitante. O objeto contratual deverá ser entregue de forma 
PARCELADA de acordo com as necessidades e em conformidade com as especificações estabelecidas 
neste instrumento. 
 
4.1.1. As entregas deverão ser realizadas nos seguintes endereços:  
 
4.1.1.1. Secretaria Municipal de Saúde:  

- 1° endereço: Avenida Lauro Megale, 600, Santo Antônio, Borda da Mata – MG, CEP 37.564-000.  
- 2° endereço: Avenida João Olivo Megale, 915, Nossa Senhora Aparecida, Borda da Mata – MG, CEP 
37.564-000.  
 
4.2. O fornecimento dos bens será recebido provisoriamente no prazo de 15(quinze) dias úteis, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de acordo com cada Secretaria conforme 
nomeados pela Portaria nº 002/2025, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta 
 
4.3. O fornecimento dos bens poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
4.4. No caso em que a marca do item não for descrita na nota fiscal, a mesma deverá ser invalidada e uma 

nova que atenda aos requisitos solicitados deve ser emitida pela CONTRATADA, sem prejuízos para a 

CONTRATANTE.  

4.5. O fornecimento dos bens será recebido definitivamente no prazo 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade do equipamento e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
 
4.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
 
4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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4.8. Os produtos deverão, na data da entrega, apresentar validade igual ou superior a 12 (doze) meses. 
 
4.9. Observar rigorosamente as descrições detalhadas dos produtos pretendidos, considerando que a 
composição descrita é a mínima a ser oferecida e que será a exigida por esta administração. 
 
4.10. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 
preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte.  
 
4.11. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagem original do fabricante, de acordo 
com as especificações e demais disposições constantes neste Termo de Referência, em embalagem 
original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem inadequação de conteúdo, garantindo sua 
integridade. 
 
4.12. Os produtos a serem entregues pela CONTRATADA deverão apresentar em suas embalagens rótulo 
com a identificação do produto, o número do registro no Ministério da Saúde, Número de Lote, Data e 
Método de Esterilização a que foi submetida, e o prazo máximo de validade da esterilização recomendado 
pelo fabricante. 
 
4.13. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem 
com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições 
necessárias estabelecidas neste instrumento. 
 
4.14. A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica referente ao uso dos materiais constantes neste 
Termo de Referência, incluindo capacitação dos profissionais da rede municipal, podendo ser realizada 
presencialmente ou a distância, mediante agendamento prévio pela fiscal titular. 
 
4.15. No ato da entrega, os produtos passarão pela supervisão e aprovação do responsável técnico 
ou/equipe técnica indicada pela secretaria de saúde. 

 
 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1. São obrigações da Contratante: 
 
5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
 
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 
 
6.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
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constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, modelo e fabricante; 
 
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
6.1.7. Havendo necessidade de substituição da marca ofertada, a empresa deverá relacionar a marca de 
substituição para a execução do contrato e encaminhar ao Departamento/Secretaria para que o 
responsável efetue os procedimentos para a compra. Os(s) produtos(s) substituídos deverão ser entregues 
ao Departamento/Secretaria conforme Ordem de Fornecimento emitida; 
 
6.1.8 Obriga-se a proponente vencedora a listar as descrições do(s) produto(s) antes da emissão da nota 
fiscal  
 
6.1.9. A contratada se obriga a cumprir todos os prazos e obrigações fixadas no Termo de Referência. 
 
6.1.10. A contratada deverá comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessária. 

6.1.11. Os produtos devem ser entregues em sua embalagem original, lacrada, que contenha a data de 

fabricação, o número do lote e a data de vencimento.  

 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
9.1. Nos termos do art. 25 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
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encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
10. DO PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicado pelo contratado. 
 
10.1.1. A CONTRATADA emitirá a Nota Fiscal ou Fatura mensalmente, no primeiro dia subsequente ao 
mês da execução do serviço, referente aos quantitativos dos plantões e atendimentos prestados no 
período correspondente. 
 
10.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá vir acompanhada de declaração contendo a descrição dos exames 
realizados, com a data, nome do Médico e sua especialidade, e suas inscrições nos respectivos conselhos 
de classe. 
 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
 
10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
 
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
 
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
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motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
11. DO REAJUSTE  
 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
 
11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  
 
11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
 
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 
12. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no edital 
e no artigo 124 Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
12.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa 
expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
legislação. 
 
12.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com 
a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
12.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.  
 
12.5. Para os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro será obrigatório o cumprimento conforme 
segue: 
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a) Os pedidos de Reequilíbrio Econômico e Financeiro deverão vir instruídos com as notas fiscais da época 
da licitação e as atuais acompanhadas dos novos preços a serem praticados, devendo respeitar o teto da 
margem de lucro da época da licitação.  
 
b) A empresa somente poderá alterar os preços após o deferimento do pedido do Reequilíbrio por parte 
da Prefeitura. 
 
c) O Reequilíbrio econômico e financeiro não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas, sendo 
aplicável ao saldo restante a partir da data do deferimento do pedido com a sua respectiva publicação.  
 
d) As ordens de fornecimento já emitidas não serão alteradas sob a alegação de que houve alteração no 
preço, sendo de responsabilidade da licitante solicitar o reequilíbrio econômico e financeiro a partir do 
momento em que tiver direito e não aguardar a emissão de pedidos por parte da prefeitura para solicitá-
lo. 
 
e) As ordens de fornecimento já emitidas, sem que tenham sido protocolados os pedidos de reequilíbrio 
econômico e financeiro deverão ser entregues no preço original.  
 
f) O pedido de reequilíbrio econômico e financeiro deverão ser protocolados no setor de licitações e 
contratos ou encaminhado por e-mail do setor de licitações e contratos Prefeitura Municipal de Borda da 
Mata (MG). 
 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
 
13.1.1.  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
 
13.2.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
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parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
13.2.3. Multa compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 
13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 
13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
 
13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
 
13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de 
Referência. 
 
13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
 
13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, as empresas ou 
profissionais que: 
 
13.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
 
13.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
13.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 14.133/2021 e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Borda da Mata, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
 
13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
 
13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
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Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
 
13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultante 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
 
14.1. O custo estimado da contratação é de R$731.225,90 (setecentos e trinta e um mil, duzentos e 
vinte e cinco reais e noventa centavos). 
 
15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 
16.1 Abaixo relacionados: 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE 

256 020301 10.301.0011.2063 339030 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE 

 
Município de Borda da Mata (MG), 28 de Julho de 2025. 

 
 
 
 
 

________________________________ 

Silvio Monteiro de Carvalho Neto 
                                                               Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2025 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 160/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 
REGISTRO DE PREÇO Nº 070/2025 
PREGÃO ELETRONICO COMPRAS NET Nº 90031/2025 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA E A 
EMPRESA ______ 
 
Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 17.912.023/0001-75, com sede à Praça Antônio Megale, nº 86, Centro, 
nesta cidade, neste ato representado pelo Secretario de Saúde Sr. Silvio Monteiro de Carvalho Neto, 
brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa ________, inscrita no CNPJ sob o nº ______, sita à ______, nº _____, Bairro 
_____, na cidade de _________, CEP _____, neste ato representada por _______, portador (a) do CPF 
sob o nº ______ e RG nº ________ - EXPEDIDOR/UF, doravante denominada simplesmente EMPRESA 
REGISTRADA, têm entre si justo e acertado a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com 
fundamento na Lei 14.133/21 e suas alterações e em decorrência do Processo Licitatório nº 160/2025, 
Pregão Eletrônico nº 031/2025 - Pregão Eletrônico Compras Net Nº 90031/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir especificadas.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual FORNECIMENTO DE 
COBERTURAS, BANDAGENS E CORRELATOS de acordo com as especificações e condições previstas 
no respectivo Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico 031/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como proposta vencedora independente de sua transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas da 
proposta são as que seguem: 
 

ITEM CÓD QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

       

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 
e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 4.815/2023. 
 
3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos 
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de 
preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão 
 
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviço, desde que esta prestação de serviço 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, conforme decreto, o §3º do art. 22 do decreto nº 7.892/13 50% (cinquenta por cento) dos 
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quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
 
3.3.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 
 
3.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 
3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA 

 
4.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO  

 
5.1. A Administração poderá realizar a pesquisa de mercado, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
 
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
 
5.9.2. A pedido do fornecedor.  
 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no edital 
e no artigo 124 Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
6.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa 
expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
legislação. 
 
6.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
6.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.  
 
6.5. Para os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro será obrigatório o cumprimento conforme segue: 
 
a) Os pedidos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro deverão vir instruídos com as notas fiscais da época 
da licitação e as atuais acompanhadas dos novos preços a serem praticados, devendo respeitar o teto da 
margem de lucro da época da licitação.  
 
b) A empresa somente poderá alterar os preços após o deferimento do pedido do Reequilíbrio por parte 
da Prefeitura. 
 
c) O Reequilíbrio econômico e financeiro não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas, sendo 
aplicável ao saldo restante a partir da data do deferimento do pedido com a sua respectiva publicação.  
d) As ordens de fornecimento já emitidas não serão alteradas sob a alegação de que houve alteração no 
preço, sendo de responsabilidade da licitante solicitar o reequilíbrio econômico e financeiro a partir do 
momento em que tiver direito e não aguardar a emissão de pedidos por parte da prefeitura para solicitá-
lo. 
 
e) As ordens de fornecimento já emitidas, sem que tenham sido protocolados os pedidos de reequilíbrio 
econômico e financeiro deverão ser entregues no preço original.  
 
f) O pedido de reequilíbrio econômico e financeiro deverão ser protocolados no setor de licitações ou 
encaminhados por e-mail do setor da Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG). 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital, na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 4.815/2023. 
 
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  
 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 
 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 

CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES GERAIS 

 
8.1. As condições gerais da prestação de serviços, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
8.2. Fica eleito o foro da Comarca de Borda da Mata, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata. 
 
8.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal nº 4.815/2023, a Lei Federal 
14.133/2021, e suas alterações, e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de Direito. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
 

Borda da Mata, __ de __________ de 2025. 
 
 
 

____________________________ 

Silvio Monteiro de Carvalho Neto 
Secretário de Saúde 

 

____________________________ 
Representante 

Razão Social da Empresa 

____________________________ 
TESTEMUNHA 

Nome: __________________________ 
CPF: __________________________ 

____________________________ 
TESTEMUNHA 

Nome: __________________________ 
CPF: __________________________ 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO Nº ___/2025 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 160/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 
REGISTRO DE PREÇO Nº 070/2025 
PREGÃO ELETRONICO COMPRAS NET Nº 90031/2025 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA E A EMPRESA 
_______________________. 
 
Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.912.023/0001-75, com sede à Praça Antônio Megale, nº 86, 
Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário de Saúde, Silvio Monteiro de Carvalho 
Neto, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado ________, inscrita no CNPJ sob o nº ____, sita à _____, nº ____, Bairro 
_____, na cidade de ____, neste ato representada por ____, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº ______ e no 
Registro Geral sob o nº ________-____/____, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 
entre si justo e acertado o presente CONTRATO, em decorrência do Processo Administrativo nº 
160/2025, e em observâncias às disposições da Lei nº 14.133 de 2021 e na Lei 8.078 de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 4.304 de 13 de maio de 2020, resolvem celebrar o presente 
termo de contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 031/2025  - Pregão Eletrônico Compras Net Nº 
90031/2025 por Sistema de Registro de Preço Nº 070/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a fornecimento de coberturas, bandagens e correlatos, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITEM CÓD QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

       

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, entrando em 
vigor na data de sua assinatura e encerramento em ____/____/____. 
 
2.2. Podendo ser prorrogada na forma da lei 14.133/2021 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 
3.1. O valor do presente termo de contrato é de R$ ___ (extenso). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20__, na classificação abaixo: 
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FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE 

- - - 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA 

 
7.1. O Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 
 

CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
 
12.1.1. Nas situações previstas nos artigos 137 a 139 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
4.815/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
 
12.3. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.3.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 
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13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 4.815/2023 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial dos Municípios Mineiros, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DO FORO 

 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Borda da Mata para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei 
nº 14.133/2021.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

Borda da Mata, __ de _________ de 2025. 
 
 
 

____________________________ 

Silvio Monteiro de Carvalho Neto 
Secretário de Saúde 

 

____________________________ 
Representante 

Razão Social da Empresa 

____________________________ 
TESTEMUNHA 

Nome: __________________________ 
CPF: __________________________ 

____________________________ 
TESTEMUNHA 

Nome: __________________________ 
CPF: __________________________ 

  

mailto:licitacao@bordadamata.mg.gov.br


 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

PRAÇA ANTÔNIO MEGALE, 86, CENTRO, BORDA DA MATA-MG 
CEP: 37.564-000 - TEL: (35) 3445-4900 – 3445-4902  

E-MAIL: licitacao@bordadamata.mg.gov.br  
 

45 | Página 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
PARTICIPAÇÃO 

 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA – MG. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 160/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 
REGISTRO DE PREÇO Nº 070/2025 
PREGÃO ELETRONICO COMPRAS NET Nº 90031/2025 
 
O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA O 
REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE COBERTURAS, BANDAGENS E CORRELATOS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADE E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone/fax: 
 
Por seu sócio-gerente/administrador abaixo-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Senhoria, DECLARAR os seguintes cumprimentos, conforme relação abaixo: 
 

DECLARAÇÃO DE MENOR SIM NÃO 
 

DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal. 

  
 

 
 

Cidade/UF, ____ de _______________ de 2025. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

_________________________________ 
(NOME E CNPJ DA LICITANTE) 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA – MG. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 160/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 
SISTEMA REGISTRO PREÇO Nº 070/2025 
PREGÃO ELETRONICO COMPRAS NET Nº 90031/2025 
 
OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
PARA O FORNECIMENTO DE COBERTURAS, BANDAGENS E CORRELATOS, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADE E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone/fax: 
 
Por seu sócio-gerente/administrador abaixo-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Senhoria apresentar a seguinte, declarando estar de acordo com as disposições do Edital e demais 
anexos, referente à licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 031/2025, realizada pela Prefeitura 
Municipal de Borda da Mata, na modalidade de menor preço por item e grupo, conforme a seguinte relação 
abaixo: 
 

ITEM CÓDIGO QTD UN DESCRIÇÃO MARCA/MODELO/ 
FABRICANTE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

1.  35.092 
628403 

100 Unidade ATADURA RAYON ESTÉRIL: Tamanho: 7,5 cm x 5 m. 
Compressa primária de absorção e baixa aderência, 
constituída de fibras sintéticas 100% rayon, livre de 
impurezas, de fios soltos e rasgos. Estéril. Apresentação 
em rolo. Equivalente da mesma qualidade ou superior a 
marca Polar fix. 

   

2.  40.361 
329774 

30 Caixa AZUL DE METILENO EM GEL 0,01%: Corante 
fotoabsorvível em gel destinado à utilização em 
laserterapia. Embalagem: Caixa contendo 10 seringas de 
1 ml cada. Equivalente da mesma qualidade ou superior a 
marca DMC. 

   

3.  40.362 
329774 

30 Caixa AZUL DE METILENO 0,005% LÍQUIDO: Composto por 
água purificada e azul de metileno na concentração de 
0,005%. Embalagem com 10 Seringas de 1ml cada. 
Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca 
DMC. 

   

4.  40.363 

329771 
 
 

 

30 Caixa AZUL DE METILENO 0,01% LÍQUIDO: Composto por 

água purificada e azul de metileno na concentração de 
0,01%. Embalagem com 10 Seringas de 1ml cada. 
Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca 
DMC. 

   

5.  35.076 

486825 

100 Unidade BANDAGEM DE ALTA COMPRESSÃO: Tamanho 
aproximado: 10 cm x 3,5 cm. Bandagem elástica de média 
a alta compressão. Leve, lavável e reutilizável. 
Possibilitando dois níveis diferentes de compressão 
(30mmHg e 40mmHg). Para garantir a aplicação correta, 
guia visual simples impresso no próprio produto em 
retângulos coloridos que se tornam quadrados quando a 
extensão correta é atingida, bandagem de alta compressão, 
nível de compressão que evidencia uma cicatrização eficaz 
até mesmo em úlceras crônicas de pernas. Equivalente da 
mesma qualidade ou superior a marca Molnlycke.  

   

6.  40.364 
628406 

100 Unidade BANDAGEM DE GAZE DE RAYON IMPREGNADA COM 

PASTA DE ÓXIDO DE ZINCO MICRONIZADO E A.G.E: 

Largura: 7,5cm x 20,0cm, contendo óleo de girassol, acido 

capróico, caprilico, láurico, miristico, sílica hidrófoba. 

Registro na ANVISA, com indicação para prevenção e 

tratamento de ferida. Equivalente da mesma qualidade ou 

superior a marca DBS. 

   

7.  40.365 

485107 

50 Unidade BARREIRA PROTETORA CUTÂNEA EM SPRAY: 

Embalagem individual de 50ml, líquida, incolor, sem 

álcool, atóxica, isento de agentes alergicos, inodoro, 

resistente à água, polimérica, que forma uma película 

protetora e uniforme quando aplicado na pele, secando 
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rapidamente e sem provocar irritações, protegendo-a por 

até 72 horas de lesões decorrentes de incontinências 

urinárias e/ou fecais, sucos digestivos (estomias), 

exsudatos de feridas, fricção, adesivos. frasco contendo 

data de fabricação, lote, validade e registro no Ministério 

da Saúde e ANVISA. Equivalente da mesma qualidade ou 

superior a marca Vuelo Pharma. 

8.  35.077 
477877 

300 Unidade BOTA DE UNNA PRONTA PARA O USO: Tamanho 
aproximado: 10 cm x 9 cm. Bandagem Inelástica de 
algodão e poliéster de cor branca, pronta para o uso, 
impregnada com pasta não solidificável, que não 
endurece e que seja uniforme em toda a trama da 
bandagem. Composta, minimamente, por glicerina, óxido 
de zinco, petrolato branco, água, acácia, óleo de rícino. 
Deve ser livre de parabenos e derivados (hipoalergênica). 
A Bota de Unna deve ser capaz de ser fixar bem a perna 
do paciente para promover a contenção, por pelo menos 
7 dias. Tamanho aproximado de 10cmx9cm. Estéril e com 
registro na ANVISA. Equivalente da mesma qualidade ou 
superior a marca Casex. 

   

9.  40.366 

624568 

100 Unidade COBERTURA DE CONTATO DUPLA FACE COM 

REMOÇÃO GENTIL: Consiste de uma camada de contato 

suave de dupla face, com uma camada de silicone que 

diminui a dor. Se molda delicadamente à pele sem colar à 

parte úmida da ferida e assim permite remover a 

cobertura facilmente sem danificar a pele. Protege 

também o tecido novo e a pele intacta e portanto, as 

feridas permanecem ilesas, permitindo uma cicatrização 

natural e mais rápida. Além disso, sela as bordas da ferida 

para proteger a pele de vazamentos prejudiciais e 

maceração. Aspeto perfurado que permite que o exsudato 

passe para uma segunda cobertura absorvente. Pode 

permanecer no local até 14 dias. Equivalente da mesma 

qualidade ou superior a marca Molnlycke. 

   

10.  40.367 
619869 

400 Unidade COBERTURA DE HIDROFIBRA COM ALGINATO DE 

CÁLCIO, 

GULURÔNICO E PRATA IÔNICA: Cobertura de hidrofibra 

de carboximetilcelulose e alginato de cálcio e rico em ácido 

gulurônico, com íons de prata iônica de dispensação 

sustentada, estéril, dispostas em tiras entrelaçadas, com 

capacidade de absorver grandes quantidades de 

exsudato, que se adapta à superfície da ferida 

preenchendo os microcontornos e formando um meio 

úmido que auxilia na remoção de tecidos desvitalizados 

(desbridamento autolítico) e na evolução da cicatrização, 

que proporcionam absorção local e vertical, formando gel 

coeso e mantém a umidade no leito da ferida. A absorção 

é realizada verticalmente e a cobertura faz retenção. Tem 

indicação para feridas agudas e crônicas, infectadas ou 

com risco de infecção, com ou sem presença de biofilme. 

derivado de algas marinhas, com apresentação em 

lâmina, absorvente, atóxica, hipoalergênica. tamanho 

10x10 cm. Registro no Ministerio da Saúde e ANVISA. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca 

Coloplast. 

   

11.  35.053 

485100 

400 Unidade COBERTURA DE NÃO TECIDO ABSORVENTE 

IMPREGNADO COM CLORETO DE SÓDIO: Tamanho 

10cm x 10cm. Curativo absorvente de viscose e poliéster 

impregnado com cloreto de sódio para limpeza e 

desbridamento de feridas com necroses úmidas e 

altamente exsudativas, infectadas ou não. Pode 

permanecer na lesão por até 48 horas. Equivalente da 

mesma qualidade ou superior a marca Molnlycke. 

   

12.  35.089 
485094 

400 Unidade COBERTURA PRIMÁRIA PARA FERIMENTOS: Tamanho 

aproximado: 7,6 cm x 7,6 cm. Cobertura primária para 

ferimentos, não aderente, estéril, composta por uma tela 

de acetato de celulose ou gaze rayon, com tramas 

uniformes e porosas que permitam serem cortadas sem 

fiapos, impregnada com emulsão hidrofílica de petrolato 

ou a base de ácidos graxos essenciais (AGE), solúvel em 

água, especialmente formulada para permitir o livre fluxo 

   

mailto:licitacao@bordadamata.mg.gov.br


 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

PRAÇA ANTÔNIO MEGALE, 86, CENTRO, BORDA DA MATA-MG 
CEP: 37.564-000 - TEL: (35) 3445-4900 – 3445-4902  

E-MAIL: licitacao@bordadamata.mg.gov.br  
 

48 | Página 

 

de exsudatos através do curativo, embalada 

individualmente em filme plástico cuja abertura permita a 

transferência asséptica do produto. 

Estéril, embalada individualmente em material que 

promova barreira antimicrobiana e abertura asséptica. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca 

Curatec. 

13.  35.088 
628269 

30 Unidade COMPRESSA DE GAZE EM ROLO TIPO QUEIJO 13 

FIOS: Tamanho aproximado 91 cm x 91 m. 

Confeccionada em algodão, altamente absorvente, não 

estéril e pode ser utilizada em administração de curativos 

para a absorção de sangue e secreções. 

   

14.  35.095 

433886 

150 Unidade CREME HIDRATANTE CORPORAL: Possui 120gr. 

Dermatologicamente testado, hipoalérgico, creme 
absorvível, formulado essencialmente a base de óleo de 
copaíba, óleo de semente de uva, manteiga de karitê, 
dimeticona, própolis, extrato de aloe vera, rico em vitamina 
e, com fragrância suave. Capaz de nutrir e revitalizar de 
forma intensa e profunda, evitando ressecamento e 
mantendo nutrição prolongada, com PH da pele. Ideal para 
pacientes com diabetes, devido as suas propriedades. 
Livre de parabenos. Equivalente da mesma qualidade ou 
superior a marca Athivie – Byildcare. 

   

15.  35.056 
433886 

150 Unidade CREME HIDRATANTE DERMOPROTETOR: Bisnaga 
com 60gr. Regenerador da barreira cutânea, efeito 
protetor e barreira biológica. Formação de filme 
dermoprotetor hidrofóbico que impede a absorção de 
agentes agressores na pele, evitando vermelhidão e 
irritações. Composição: Dimeticone, Calêndula, 
Triglicerídeos do Ácido Cáprico/Caprílico, Aloe Vera, 
Vitamin8a E e Polímero de Silicone formador de filme 
flexível. Validade de 36 meses após a fabricação. Isento 
RMS. Equivalente da mesma qualidade ou superior a 
marca Athivie – Byildcare.  

   

16.  40.368 

433886 

50 Unidade CREME HIDRATANTE PARA OS PÉS: Com 75ml. 
Desenvolvido e analisado em pés de pessoas com 
diabetes mellitus. Esfolia e suaviza a pele extremamente 
seca, com rachaduras e calosidades. Ajuda efetiva na 
prevenção de xerose e fissuras. Contém 10% de ureia e 
4% de ácido láctico (aha), não contém conservantes, 
corantes e fragrâncias. Equivalente da mesma qualidade 
ou superior a marca Coloplast. 

   

17.  35.087 
485100 

200 Unidade CURATIVO ADESIVO EM FILME TRANSPARENTE: 
Tamanho: 10 cm x 10 m. Filme Adesivo transparente, não 
estéril, impermeável à água e a bactéria, flexível, com 
suporte quadriculado, de fácil aplicação, em especial na 
retirada da camada externa (quadriculada). Hipoalérgico, 
indicado para fixação de curativos, prevenção de lesão por 
pressão e dor neuropática. Apresentação em rolo, 
embalado individualmente. Equivalente da mesma 
qualidade ou superior a marca Vital Derme. 

   

18.  40.365 

624568 

200   Unidade CURATIVO ANTIMICROBIANO DE CARVÃO ATIVADO 

COM PRATA: Cobertura estéril, recortável, composta de 

tecido de carvão ativado impregnado com prata envolto 

em nylon, selado em toda sua extensão 10x10cm. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca 

Curatec. 

   

19.  40.370 
619870 

100 Unidade CURATIVO ANTIMICROBIANO PARA 

TRANSFERÊNCIA DE EXSUDATO: Curativo 

antimicrobiano para transferência de exsudato, 

autoaderente, atraumático, recortável e flexível, composto 

por camada de silicone suave e camada fina de espuma 

de poliuretano impregnada com sulfato de prata (1,2 

mg/cm2 de prata) e carvão ativado. Podendo permanecer 

por até 14 dias. Tamanho 15x20cm. Equivalente da 

mesma qualidade ou superior a marca Molnlycke. 

   

20.  35.079 
484840 

350 Unidade CURATIVO DE ALGINATO DE CÁLCIO COM ÁCIDO 
GULURÔNICO: Tamanho: 10 cm x 10 cm. Curativo estéril, 
não aderente, macio, composto por tiras entrelaçadas de 
alginato de cálcio e sódio em dupla camada para melhor 
absorção, rico em ácido gulurônico e resistente á tração. 
Deve promover absorção local e vertical (não deve 
lateralizar o exudato) e formar um gel coeso em contato 
com o exsudato da ferida. Deve apresentar efeito 
hemostático comprovado. Estéril e com registro na 
ANVISA. Equivalente da mesma qualidade ou superior a 
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marca Curatec. 

21.  40.371 
485035 

140 Unidade CURATIVO DE 100% DE ESPUMA COMPOSTO DE 

POLIURETANO: Tamanho 10 x 10cm, não adesivo é uma 

espuma de poliuretano absorvente, macia e flexível, que 

contém um complexo de prata patenteado. Modo de ação: 

na presença de exsudato, a prata é continuamente 

liberada no leito da ferida durante 7 dias. Estéril. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca 

Coloplast. 

   

22.  40.372 
485047 

100 Unidade CURATIVO DE ESPUMA COM SILICONE 

MULTICAMADAS I: Tamanho: 12,5 cm x 12,5 cm. 

Composto por no mínimo 05 camadas. Superfície de 

contato revestido por silicone suave; segunda camada 

composta por espuma de poliuretano com propriedade de 

transferência do exsudato; terceira camada de viscose e 

poliéster com propriedade dispersiva; quarta camada de 

algodão e poliacrilato perfurada com alta capacidade de 

absorção e propriedades de retenção (estas 2 últimas 

apresentando cortes em forma de Y em toda a sua 

extensão possibilitando grande flexibilidade e 

maleabilidade em 360º), e camada de filme de poliuretano 

semipermeável possuindo pontos demarcadores a cada 

1 cm que permitem monitoramento do progresso da 

absorção e indicam o momento ideal de troca e também, 

identificação do produto. Possui sistema de aplicação com 

revestimento removível em 3 partes que facilitam e 

permitem a aplicação com maior firmeza e segurança. 

Apresenta capacidade de manejo de fluido de no mínimo 

20,9g/10cm2/24h, esterilizado a óxido de etileno. Tempo 

de permanência de até 7 dias. Estéril. Equivalente da 

mesma qualidade ou superior a marca Molnlycke. 

   

23.  35.081 
185053 

100 Unidade CURATIVO DE ESPUMA COM SILICONE 
MULTICAMADAS II: Tamanho: 15 cm x 15 cm. Composto 
por no mínimo 05 camadas. Superfície de contato 
revestido por silicone suave; segunda camada composta 
por espuma de poliuretano com propriedade de 
transferência do exsudato; terceira camada de viscose e 
poliéster com propriedade dispersiva; quarta camada de 
algodão e poliacrilato perfurada com alta capacidade de 
absorção e propriedades de retenção (estas 2 últimas 
apresentando cortes em forma de Y em toda a sua 
extensão possibilitando grande flexibilidade e 
maleabilidade em 360º), e camada de filme de poliuretano 
semipermeável possuindo pontos demarcadores a cada 1 
cm que permitem monitoramento do progresso da 
absorção e indicam o momento ideal de troca e também, 
identificação do produto. Possui sistema de aplicação com 
revestimento removível em 3 partes que facilitam e 
permitem a aplicação com maior firmeza e segurança. 
Apresenta capacidade de manejo de fluido de no mínimo 
20,9g/10cm2/24h, esterilizado a óxido de etileno. Tempo 
de permanência de até 7 dias. Estéril. Equivalente da 
mesma qualidade ou superior a marca Molnlycke. 

   

24.  35.080 
485054 

100 Unidade CURATIVO DE ESPUMA COM SILICONE 
MULTICAMADAS III: Tamanho aproximado: 20 cm x 16 
cm. Composto por no mínimo 05 camadas: Superfície de 
contato revestido por silicone suave; segunda camada 
composta por espuma de poliuretano com propriedade de 
transferência do exsudato; terceira camada de viscose e 
poliéster com propriedade dispersiva; quarta camada de 
algodão e poliacrilato e camada de filme de poliuretano 
semipermeável com identificação do produto. Apresenta 
na parte superior duas abas de manipulação que 
permitem a inspeção da região e na parte inferior abas 
para adaptação interglutea. Possui sistema de aplicação 
com revestimento removível em 3 partes que facilitam e 
permitem a aplicação com maior firmeza e segurança. 
Apresenta capacidade de manejo de fluido de no mínimo 
20,9 g/10cm2/24h, esterilizado a óxido de etileno. Tempo 
de permanência de até 7 dias. Estéril. Equivalente da 
mesma qualidade ou superior a marca Molnlycke. 

   

25.  35.082 
485053 

140 Unidade CURATIVO DE ESPUMA DE POLIURETANO COM 
SILICONE: Tamanho: 10 cm x 10 cm. Curativo de espuma 
de poliuretano, macio, estéril, composto por camada de 
silicone, autoadesivo, capacidade de absorção superior, 
vertical, com retenção do exsudato. Face superior 
revestida em filme de poliuretano, impermeável a água e 
microorganismos. Possui absorção e controle de 
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transmissão de vapores, mantendo umidade ideal ao leito 
da ferida, mesmo em situações de grande quantidade de 
exsudato. Tempo de permanência de até 7 dias. Estéril. 
Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca 
Molnlycke. 

26.  40.373 

485048 

140 Unidade CURATIVO DE ESPUMA DE POLIURETANO COM 
SILICONE COM PRATA: Tamanho 15x15cm. 
Atraumático, recortável e flexível, composto por 3 
camadas: superfície de contato revestido por silicone 
suave, intermediária por espuma de poliuretano 
absorvente, com capacidade de retenção e impregnada 
com sulfato de prata (1,2 mg/cm² de prata) e carvão 
ativado e face externa com filme semipermeável de 
poliuretano, esterilizado a óxido de etileno. 
Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca 
Molnlycke. 

   

27.  40.374 
615408 

450 Unidade CURATIVO DE FIBRAS GELEIFICANTE ANTI 

MICROBIANO: Tamanho 15x15 cm. Confeccionada por 

fibras hidrofilicas gelificantes com estrutura composta 

100% de álcool polivinilico (PVA) e propriedade para alta 

capacidade de absorção e aprisionamento de fluidos e 

bactérias em suas fibras, hidroxipropilcelulose e sulfato de 

prata a 0,2mg/cm² , estéril, altamente resistente à tração 

não deixando resíduos na lesão. O curativo poderá 

permanecer na lesão por até 7 dias. Equivalente da 

mesma qualidade ou superior a marca Molnlycke. 

   

28.  35.078 
484870 

450 Unidade CURATIVO DE HIDROFIBRA COM PRATA: Tamanho 
aproximado: 15 cm x 15 cm. Curativo estéril de hidrofibra 
em forma de placa, não aderente, macio, composto por 
duas camadas de fibras de carboximetilcelulose, “sem 
alginato de cálcio e/ou sódio” e um complexo de prata 
iônica para controle antimicrobiano. Deve possuir agentes 
antibiofilmes, como BEC (surfactante) e EDTA (quelante) 
ou similares, desde que comprovado em bula. Deve ser 
costurado para que forneça maior resistência ao curativo 
e para que não deixe resíduos no momento da troca ou 
quando saturado, facilitando sua remoção. Promove 
absorção vertical e retenção do exsudato. É 
imprescindível que a placa não se dissolva no leito da 
ferida e nem que haja ruptura no momento da troca. Para 
combater e impedir a reformação do Biofilme na ferida. 
Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca 
Convatec. 

   

29.  35.102 
485100 

140 Unidade CURATIVO HIDROCOLÓIDE PLACA 20 X 20CM: 

Curativo adesivo, estéril, com uma camada de espuma 

de poliuretano, com fórmula de gel controlada e coeso 

para que o exsudato não transborde, e que permita 

retirar o curativo sem danos aos tecidos recém-

formados. Composto por carboximetilcelulose sódica, 

pectina, gelatina, polisobotuleno, polímeros 

elastoméricos; sem alginato de cálcio e/ou sódio. Com 

espessura de no mínimo 3 e no máximo 6 milímetros. 

Registro na ANVISA. Equivalente da mesma qualidade 

ou superior a marca Casex. 

   

30.  40.375 
627911 

140 Unidade CURATIVO PRIMÁRIO, ESTÉRIL: Absorvente, remoção 
atraumática, não oclusivo, recortável, composto por fibras 
poliabsorventes (polímero de poliacrilato de amônio em 
torno de um núcleo acrílico) e matriz cicatrizante tlc- nosf 
(tecnologia lípido coloide composta por matriz lipofílica, 
carboximetilcelulose e octassulfato de sacarose). 
Tamanho 10x10cm. Equivalente da mesma qualidade ou 
superior a marca Urgo Medical. 

   

31.  40.376 
441535 

50 Pacote ESPONJA PARA HIGIENE SEM ENXÁGUE: Esponja 
para higiene sem enxague. A esponja oferece uma 
limpeza profunda, hidratação intensa e praticidade em um 
único produto. Formulada com gel dermatológico pH 5.5, 
remove as impurezas, ativa a circulação e elimina as 
células mortas sem agredir a epiderme. Sua fórmula 
exclusiva não necessita de enxágue e deixa a pele macia 
e hidratada. Ideal para quem busca uma higiene eficaz e 
rápida, é perfeita para todos os tipos de pele. 
Dermatologicamente testada e hipoalergênica. 
Características:  
- Deixa a pele limpa, macia e hidratada. 
- Ativa a circulação e elimina células mortas;  
- Não precisa de enxágue; 
- Fórmula exclusiva não deixa resíduos; 
- Remove as impurezas sem agredir a pele;  
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- Ativa com pouca água, liberando o gel dermatológico;  
- Indicado para todos os tipos de pele; 
 -Produto de uso único, descartável após o uso; 
 - Dermatologicamente testado, hipoalergênico.  
Disponível em pacote com 24 unidades. Equivalente da 
mesma qualidade ou superior a marca Kolplast. 

32.  35.081 

396711 

200 Unidade ESPUMA DE PHMB, PARA LIMPEZA ANTISSEPTICA: 

Frasco com 150ml e valvula espumadora. Solução de 

limpeza, composta de PHMB (0,2%), óleo de malaleuca, 

aloe vera, ácido lático e tenso ativos livres de sulfatos, 

dermatologicamente testado, que elimina 99,9% dos 

germes e bactérias, compatível com o pH fisiológico da 

pele. Equivalente da mesma qualidade ou superior a 

marca Athivie –Byildcare. 

   

33.  35.094 

458987 

450 Unidade GEL PARA LIMPEZA E DESCONTAMINAÇÃO DE 
FERIDAS COM PHMB: Tamanho: 30ml. Gel incolor, 
inodoro, não gorduroso, hidratante com 0,1% de 
Polihexametileno de Biguanida (PHMB), um agente 
antimicrobiano com amplo espectro de ação contra 
microorganismos como bactérias, fungos, leveduras e 
biofilme. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca 
Curatec. 

   

34.  35.088 
458987 

450 Unidade HIDROGEL: Tamanho: tubos de 85 gramas. Hidrogel 
amorfo, transparente, composto por água deionizada, 
glicerina, carboximetil-celulose sódica, alantoína, álcool 
benzilico, metilparabeno, propilparabeno e preservativos 
antimicrobianos, a base de ácido graxos e vitaminas a e 
e. Gel coeso que não escorra, tubos com dispensador 
multidose, que propicie aplicação precisa com risco 
mínimo de contaminação. Equivalente da mesma 
qualidade ou superior a marca Dersani. 

   

35.  25.237 
458987 

450 Unidade HIDROGEL COM ALGINATO DE CALCIO E SODIO: 
Tubos 85g gel hidratante e absorvente para feridas, 
composto de alginato de cálcio e sódio, 
carboximetilcelulose – sódica. Composto também 
propilenoglicol, ácido bórico, idantoina, sorbato de 
potássio e trietanolamina. Ao mesmo tempo que 
apresenta a capacidade de hidratar feridas secas, 
apresenta capacidade de absorver exsudato e realizar 
debridamentoautolítico. Cria um ambiente cicatricial 
úmido ideal que favorece o processo natural de 
cicatrização da ferida. Registro no Ministerio da Saúde e 
ANVISA. Equivalente da mesma qualidade ou superior a 
marca Convatec. 

   

36.  40.377 
467835 

30 Kit KIT CURATIVO RESINA DESCARTAVEL: Kit curativo 
resina é estéril e auxilia na limpeza de feridas, aplicação 
de curativos e/ou outros procedimentos. Kit composto por: 
 - 1 pinça Kelly reto, fabricada em resina de engenharia, 
com 160 mm de comprimento;  
- 1 pinça anatômica, fabricada em resina de engenharia, 
com 146 mm de comprimento;  
- 1 pinça dente-de-rato, fabricada em resina de 
engenharia, com 146 mm de comprimento, com dentes de 
3mm sobrepostos em sua porção distal;  
- 1 campo para cobertura de mesa, SSMMS, 100% em 
polipropileno laminado em polietileno, absorvente, 
impermeável, gramatura de 50g/m2 com 40 cm x 40 cm 
de comprimento. Equivalente da mesma qualidade ou 
superior a marca Kolplast. 

   

37.  40.378 
601264 

30 Kit KIT PARA DESBRIDAMENTO DESCARTAVEL: Kit 

contendo: 

- 1 Pinça dente de rato, fabricada em liga metálica, 

com 140 mm de comprimento, com dentes de 3mm 

sobrepostos em sua porção distal; 

- 1 Tesoura Iris, fabricada em liga metálica, com 115 mm 

de comprimento; 

- 1 Lâmina de bisturi no. 21 com cabo e tampa protetora; 

- 1 Campo para cobertura de mesa, SSMMS, 100% 

em polipropileno laminado em polietileno, 

absorvente, impermeável, gramatura de 50g/m2 

com 40 cm x 40cm de comprimento; 

- 1 Esponja impregnada com gel dermatol6gico, 

confeccionadas em poliéster, altamente absorvente, 
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macia e isenta de impurezas, nas dimensões 19,5 x 

12cm de comprimento e 0,5 cm de espessura. 

Todos os componentes são embrulhados no campo 

cobertura de mesa, no formato "envelope 11” de modo 

que permite a abertura na técnica asséptica. Equivalente 

da mesma qualidade ou superior a marca Kolplast. 

38.  40.379 

461983 

30 Kit KIT RETIRADA DE PONTOS DESCARTAVEL: O Kit 

Retirada de Pontos, também conhecido como Kit Retirada 

de Pontos Resina Estéril, é um produto para uso indicado 

para a realização de remoção de pontos cirúrgicos 

vendido na versão Estéril. Kit composto por: 

- 1 pinça retirada de pontos, fabricada em resina de 

engenharia, com 146 mm de comprimento, com dentes 

de 3mm sobrepostos em sua porção distal; 

- 1 lâmina de bisturi com cabo nº 12; 

- 5 compressas de gaze de 11 fios, com dimensões de 

7,5 cm x 7,5 cm dobrada. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca 
Kolplast. 

   

39.  40.380 
607056 

30 Kit KIT SUTURA DESCARTAVEL: Também conhecido como 
Kit Sutura Estéril, contém todo o material necessário para 
a sutura de regiões superficiais da pele, podendo servir 
para o atendimento de emergências ou procedimentos 
cirúrgicos de pequeno porte em hospitais ou consultórios. 
Estéril e descartável: dupla segurança para o binômio 

médico / paciente. 

Kit composto por: 

- 1 pinça dente de rato; 

- 1 tesoura Íris; 

- 1 porta agulhas Mayo Hegar; 

- 1 campo cirúrgico, pleno, em TNT dupla face; 

- 1 campo cirúrgico, fenestrado, em papel dupla 

face; 

- 5 compressas de gaze; 

- 1 fio cirúrgico mononylon 5-0, com 45 cm de 

comprimento, agulhado; Agulha 3/8 circular, formato 

triangular 2,0 cm. Fio preto. Equivalente da mesma 

qualidade ou superior a marca Kolplast. 

   

40.  40.381 
449359 

100 Unidade LOÇÃO HIDRATANTE COM UREIA 10% 300ML: Frasco 
com 300ml. Loção hidratante restauradora auxilia no 
processo natural de regeneração da pele extremamente 
seca e descamativa, reduzindo a sensação de mal-estar e 
ressecamento da pele desde o primeiro dia de uso. Sua 
formulação exclusiva que libera gradativamente os 
ingredientes hidratantes, ajuda a reduzir a aspereza, 
suaviza a descamação e fortalece a barreira cutânea para 
uma pele macia, suave e menos irritada. Composta água, 
ureia, palmitato de isopropila, acetato de cetila, estearato 
de peg-100, monoestearato de glicerila, álcool cetearílico, 
petrolato amarelo, ácido palmítico, ácido esteárico, 
acetato de estearila, metilparabeno, polissorbato 60, 
acetato de oleíla, propilparabeno, carbômer, ácido 
mirístico, álcool de lanolina acetilada, ácido eicosanoico, 
acetato de etila, cicloexano. Fil 015. Equivalente da 
mesma qualidade ou superior a marca Cetaphil. 

   

41.  40.382 
463131 

150 Unidade SABONETE LIQUIDO ANTISSEPTICO COM PHMB 

500ML: Frasco com 500ml. Sabonete liquido composto 

por Cloridrato de Polihexametileno Biguanida — PHMB, 

Cocoamidopropilbetaína, Glicerina — Substância 

hidrante, emoliente e umectante, Água purificada, 

Carboximetilcelulose — Substância inerte responsável 

por transformar a consistência de produto em gel. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca 

DBS. 

   

42.  40383 
628583 

100 Unidade SABONETE LÍQUIDO CORPORAL - FRASCO COM 300 

ML: Frasco com 300ml. Promove limpeza eficiente sem 

agredir a pele, suave, testado dermatologicamente e 

oftalmologicamente (no tears), adequado para todos os 

tipos de pele, incluindo peles sensíveis. sem testes em 
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animais, com ph da pele (ph ácido), composto por 

glicerina, pantenol, ceramida, aloe vera, livre de parabenos 

e hipoalergênico. Registro na ANVISA. 

43.  40.384 
620303 

250 Unidade SOLUÇÃO PARA LIMPEZA DO LEITO DA FERIDA 

BASE DE ACÍDO HIPOCLOROSO 500ML: Frasco com 

500ml. Confeccionado com ácido hipocloroso (HCIO), a 

solução promove segurança na limpeza e recuperação, 

possui ação hipotônica para lidar com as bactérias no 

leito da ferida. Para uso inclusive em mucosas, ação em 

poucos minutos, ação rápida e seletiva na remoção do 

biofilme, biocompatível, pH neutro, não precisa de 

enxague. Equivalente da mesma qualidade ou superior a 

marca Molnlycke. 

   

44.  35.050 

396711 

150 Unidade SOLUÇÃO PARA LIMPEZA E DESCONTAMINAÇÃO DE 
FERIDAS: Frasco: 350 mL. Solução composta por 
betaína (surfactante) e poliexanida. Produzido em 
sistema fechado, livre de endotoxinas e pronta pra uso. 
Composto por água purificada, 0,1% de betaína, 0,1% 
poliminopropil biguanida (poliexanida). Eficaz para a 
prevenção e tratamento do biofilme. Reduz o tempo de 
cicatrização. Regulador de pH na lesão e não citotóxico. 
Indicado para limpeza, hidratação e descontaminação de 
todos os tipos de feridas, podendo permanecer aberto 
por até 08 semanas após rompimento do lacre. Facilita a 
remoção de curativos ou coberturas tecnológicas 
aderidos na lesão. Frasco transparente, com lacre de 
segurança e embalagem plástica selada. Equivalente da 
mesma qualidade ou superior a marca DBS. 

   

 
 
 
Preço total:  
Preço total por extenso: 
 
Declaro que a presente proposta terá a validade de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da fase 
julgamento, comprometendo-me a mantê-la inalterável pelo referido período e demais condições conforme 
Edital. 
As ordens de fornecimento serão encaminhadas no endereço eletrônico abaixo disponibilizado, ficando a 
detentora do registro de preços responsável por comunicar o município em caso de alteração do endereço 
eletrônico. 
E-mail para o envio das ordens de fornecimento: ___________________ 
 
Dados Bancários: 
Banco:  
Conta nº:  

Agência nº:  
Operação nº:  

 
Cidade/UF, ____ de _______________ de 2025. 

 
Atenciosamente, 
 

_________________________________ 
(NOME E CNPJ DA LICITANTE) 
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ANEXO VI – RESUMO DOS DADOS CADASTRAIS. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 160/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 
SISTEMA REGISTRO PREÇO Nº 070/2025 
PREGÃO ELETRONICO COMPRAS NET Nº 90031/2025 
 
OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
PARA O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE COBERTURAS, BANDAGENS E CORRELATOS, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADE E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

 
Para melhor atendimento, e racionalização dos serviços de Licitação, solicitamos a V.S.ª, o 

especial obséquio de nos fornece as seguintes informações, preenchendo esta ficha, para no caso de sua 
empresa vir a ser a vencedora, já termos os dados necessários para a elaboração do contrato/pedido de 
material e ordem de pagamento.  
  

RAZÃO SOCIAL: _____________________________________________________________ 
CNPJ:_______________________  INSCRIÇÃO ESTADUAL: ________________________  
FORMATO JURÍDICO:  (    )MEI      (    ) EI       (    ) EIRELI     (    ) Sociedade Ltda     (    ) S.A. 
PORTE DA EMPRESA:      (    ) ME ,      (    ) EPP        (    ) Sem Enquadramento 
REGIME DE TRIBUTAÇÃO (    ) Simples Nacional (     ) Lucro Presumido (     ) Lucro Real 
LOGRADOURO:___________________________________________ Numero:________ 
COMPLEMENTO: _________________________ BAIRRO: ________________________ 
CIDADE: ________________________________ UF: _______  CEP: ________________  

  
CONTATO REFERENTE À LICITAÇÃO 

(assuntos referentes aos documentos de documentação / proposta comercial / outros) 
  
NOME: ______________________________________________________________________ 
TELEFONE COM DDD: (___) _________- __________ 
CELULAR COM DDD: (___) _________- __________ 
EMAIL: ______________________________________________________________________ 
  

CONTATO REFERENTE À ENTREGA DOS PRODUTOS 
(assuntos gerais referentes a entregas dos produtos e envio de ordem de fornecimento) 

  
NOME: ______________________________________________________________________ 
TELEFONE COM DDD: (___) _________- __________ 
CELULAR COM DDD: (___) _________- __________ 
EMAIL: ______________________________________________________________________ 
  

PESSOA QUE ASSINARÁ O INSTRUMENTO CONTRATUAL 
  

 
NOME:  _____________________________________________________________________ 
RG: __________________________________  
CPF:__________________________________  
DATA DE NASCIMENTO: _______ / _________ / __________ 
TELEFONE COM DDD: (___) _________- __________ 
CELULAR COM DDD: (___) _________- __________ 
CARGO QUE OCUPA: _________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO: 

LOGRADOURO:___________________________________________ Numero:________ 
COMPLEMENTO: _________________________ BAIRRO: ________________________ 
CIDADE: ________________________________ UF: _______  CEP: ________________ 

 
EMAIL INSTITUCIONAL : _____________________________________________________ 
EMAIL PESSOAL: ___________________________________________________________ 
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DADOS PARA PAGAMENTO 

 
 

Banco :_________________________________________________ Código do Banco: ______ 
Nº da Agência: __________________ Conta Corrente: _________________________ 
Cidade: ________________________ Código PIX: _____________________________ 

 
 

OBS:  
Favor apresentar esta folha (devidamente preenchida) dentro do envelope “Documentos de Habilitação ou 
Proposta Comercial” a sua não apresentação não implicará na inabilitação ou desclassificação do licitante 
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